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ERRATA 
 
 

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
Pregão Eletrônico nº 003/2025 

Processo Nº 25/2025 
 
 
ERRATA – Fica alterado o paragrafo primeiro do Edital de licitação publicado no DOM SC de nº 73300372 
e publicado no site do SAMAE, Onde se lê: 

                        Recebimento das propostas: 18/06/2025 – 13:00h à 03/07/2025 – 09:00h.  

                     Início da sessão e disputa de preços: 03/07/2025 – 09:30h.  

Passa se lê:  

                     Recebimento das propostas: 24/06/2025 – 13:00h à 07/07/2025 – 09:00h.  

                     Início da sessão e disputa de preços: 07/07/2025 – 09:30h.  

 

 

 
 
                                                           Nova Trento, 24 de Junho de 2025. 
 
 
 
 

______________________________ 
Cleiton Zemke 

Diretor  SAMAE 
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SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO PÚBLICA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

Processo Administrativo Nº 25/2025 

  

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Samae Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Nova Trento/SC, por meio do(a) Diretor do Samae Cleiton Zemke, sediado(a) na Rua 
dos Imigrantes, 356, bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC , CEP 88270-000, CNPJ nº 
95.785.267/0001-48  realizará licitação, para registro de preços, na modalidade Pregão Eletrônico, 
na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Forma de julgamento: Menor Preço por Item.  

Modo de disputa: Aberto 

Recebimento das propostas: 18/06/2025 – 13:00h à 03/07/2025 – 09:00h.  

Início da sessão e disputa de preços: 03/07/2025 – 09:30h.  

Referência de tempo: Horário de Brasília (DF).  

Endereço eletrônico: https://bnc.org.br 

 

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preço para aquisição de materiais destinados a 
reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, bem como na ampliação do 
sistema de abastecimento no município de Nova Trento, durante os exercícios de 2025/2026, 
conforme as necessidades do SAMAE, atendendo as quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.1.2. A licitação será dividida em 79 (setenta e nove) itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, considerando o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/21, e observadas as 
exigências contidas neste edital e seus Anexos, quanto as especificações do objeto. 

1.1.4. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.1.5. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. 

1.1.6. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, caput, da Lei Federal n. 14.133, de 
2021. 

1.1.7. O contrato ou documento equivalente decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

  

1.2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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1.2.1. Por tratar-se de sistema de registro de preços (SRP) a disponibilidade dos recursos 
orçamentários e o(s) respectivo(s) empenho(s) e liquidação se darão somente no momento da 
contratação. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

2.2. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

2.2.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro 1, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:  

a) coordenar o processo licitatório;    

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável pela 
sua elaboração;   

c) conduzir a sessão pública na internet;    

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório;    

e) dirigir a etapa de lances;    

f) verificar e julgar as condições de habilitação;    

g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no 
prazo de 03 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual 
deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior;   

h) indicar o vencedor do certame;    

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;    

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;    

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de 
sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e   

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação, 
homologação e confecções de atas ou contratos administrativos. 

 

2.3. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

2.3.1. Não havendo expediente no SAMAE ou ocorrendo qualquer fato superveniente, tal como 
instabilidade do sistema eletrônico https://bnc.org.br, que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do(a) Pregoeiro(a) em sentido contrário. 

2.3.2. Esta informação estará disposta automaticamente nos canais de comunicação previstos neste 
ato convocatório, sendo dispensável o envio de questionamento a respeito desta tratativa, os quais 
serão desconsiderados automaticamente. 

2.3.3. Considerando os pressupostos legais da Lei 14133/2021, e de modo a resguardar a ampla 
segurança, transparência e isonomia entre os licitantes, todos os procedimentos inerentes aos 
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certames licitatórios eletrônicos do SAMAE serão realizados unicamente por meio eletrônico, 
sendo que nenhum tipo de informação, esclarecimento, dúvida ou outras questões, será tratado 
mediante contatos do tipo telefônico ou presencial. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no sistema Banco Nacional de 
Compras – BNC no endereço eletrônico: https://bnc.org.br . 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento do BNC, conforme as 
instruções a seguir: 

 As pessoas físicas ou jurídicas deverão dispor de chave identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema eletrônico, emitida pelo sistema de Cadastro do 
portal: https://bnc.org.br . 

 Atribuição de chave de identificação e de senha, obtidas a partir da homologação do 
Cadastro de Fornecedores, credenciará o interessado em participar do pregão eletrônico e o 
qualificará para fornecimento e envio de proposta eletrônica para o objeto correspondente 
ao grupo-classe indicado no edital. 

 Caso não consiga visualizar o processo para envio de proposta eletrônica, o credenciado 
precisa solicitar qualificação ao Cadastro Geral de Fornecedores do sistema utilizado. 

 O procedimento para inscrição e alterações, no Cadastro Geral de Fornecedores, encontra-se 
disponível no site do Portal de Compras pelo endereço https://bnc.org.br. 

 Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação na concorrência, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa Nacional de Compras, no ANEXO VIII; 

  Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo ANEXO II e;  

  Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do agente de 
contratação. 

  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso. 

  O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

  

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
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3.5. Caso o licitante possua qualquer tipo de dúvida quanto à operacionalidade do sistema 
eletrônico, o mesmo deverá recorrer previamente ao manual do fornecedor disponibilizado no 
portal do BNC. 

3.6. Não cabe ao setor de Licitações prestar ao licitante quaisquer informações ou orientações no 
tocante às funcionalidades do sistema, bem como buscar informações, esclarecimentos ou 
documentos junto ao provedor do sistema eletrônico, uma vez que os canais indicados no portal são 
os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o setor de licitações não dispõe de 
acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 
3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.8.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; (a vedação à participação de pessoas 
jurídicas em consórcio justifica-se pela necessidade de responsabilização direta e individual do 
contratado, em razão da natureza do objeto e para garantir maior eficiência na gestão contratual. 
Conforme prerrogativa prevista no §1º do art. 15 da Lei nº 14.133/2021). 

3.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 



 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356, CENTRO, 
NOVA TRENTO, SC CNPJ: 95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO Fone: (48) 3267-0380 - 

e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br 
 

 6 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.8.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.8.4. e 3.8.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.8.4. e 3.8.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.15. A vedação de que trata o item 3.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

4.1.1. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO  

4.1.1.2 A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR 
PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que atendidas às demais exigências deste Edital. 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.4.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.4.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 
no exterior; 

5.4.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 
da referida lei; 

5.4.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.4.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

5.4.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.4.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.4.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 
de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 
arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.4.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.4.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
5.4.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 

5.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

5.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 
outro meio hábil. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico https://bnc.org.br, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 



 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356, CENTRO, 
NOVA TRENTO, SC CNPJ: 95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO Fone: (48) 3267-0380 - 

e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br 
 

 10 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
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7.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.2. empresas brasileiras; 

7.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

7.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.11. do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. BNC; 
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8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
8.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 
12 da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.5.1. contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

8.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
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8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
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8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 Exigências de habilitação 

9.2.1 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

9.2.1.1 Habilitação jurídica: 

a) pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 

d) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

9.2.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

i) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente; 

 

9.2.1.3 Quanto à Qualificação Técnica: 
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a)  Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a experiência da empresa ou profissional na execução de serviços de 
fornecimento de materiais para reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de 
água e no sistema de abastecimento, conforme o objeto desta contratação. 

b) Para fins de verificação da qualificação técnica, e quando não se tratar de contratação de 
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico-
operacional poderão ser substituídos por outros documentos que comprovem a experiência 
prática e o conhecimento técnico da empresa ou profissional, tais como: 

 Termo de contrato de fornecimento de materiais semelhantes ou serviços compatíveis com o 
objeto licitado; 

 Notas fiscais (com no máximo 3 anos a partir da publicação do edital) que comprovem a 
execução de serviços e fornecimento de materiais com características compatíveis com as 
exigidas no presente processo licitatório. 

Obs.: O Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação poderão, a seu critério, realizar 
diligências ou solicitar informações adicionais para confirmar a veracidade das qualificações e 
experiência apresentadas. 

       9.2.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a)    Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b)    Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 
melhor atenda a este edital. 
c)Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o 
vencedor. 

 
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 
nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em original, por 
cópia preferencialmente no BNC ou por e-mail: contabilidade@samaenovatrento.com.br. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

9.8. A habilitação será verificada por meio do BNC. 
9.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
9.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BNC e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
9.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no BNC serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
9.14. A verificação no BNC ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

9.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

9.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.15. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.13., poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos 
documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até 24 (vinte e quatro) horas, para: 

9.15.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

9.15.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

9.15.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.16. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
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9.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

9.20. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos 
referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser 
sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
Administração, após a lavratura da Ata, como condição para a assinatura do Contrato, na forma da 
Lei Complementar nº 123/06 e 147/14.  

9.21. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, sendo facultado a entidade licitante a convocação dos Fornecedores do Cadastro 
de Reserva, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a 
licitação. 

9.22. Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de 
validade vencido, bem como não serão aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento 
necessário à habilitação. 

9.23. Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 
(cento e vinte) dias após a sua expedição. 

   

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade superior.  

10.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no 
prazo fixado, dela será excluído e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular 
Processo Administrativo. 

11.4. Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar as Atas de Registro de Preços de Fornecimento, no prazo e condições 
estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de 
classificação, e poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, após regular Processo 
Administrativo. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
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11.4. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da Ata de Registro de 
Preços:  

a) A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual e Municipal, bem como da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos 
documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos;  

b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ);  

c) Se o adjudicatário incorre em penalidades do artigo 156, incisos III e IV da Lei 14.133/21, as 
quais poderão obstar a assinatura da Ata;  

d) Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela 
Administração, via Internet, havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por meio 
eletrônico, será a adjudicatária notificada para que providencie o envio da documentação sob pena 
de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 
14.133/21; 

11.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

11.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

11.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
11.10. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no 
período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
  

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

13. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

13.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da ata promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Responsável da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.  

13.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Responsável deverá:  

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;  

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação 
de penalidade; e  

c)  convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

13.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá:  

a)  liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  

b)  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
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13.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Responsável deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

 

14. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1.O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  
d) tiver presentes razões de interesse público;  
e) sofrer sanções impeditivas previstas em lei;  
f) for declarado inidôneo nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 

2021. 

14.2. O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  

14.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  

a) por razão de interesse público; ou  
b) a pedido do fornecedor 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO  

15.1. A administração poderá transformar a Ata de Registro de Preços em Contrato, nos termos da 
lei. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; 

b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente 
em até 3 (três) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 3 (três) dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 

15.4. Os prazos dos itens 15.2. e 15.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. O prazo de vigência da contratação e de entrega é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

16. DOS RECURSOS 
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16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

16.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico http://samaenovatrento.com.br. 

  

17. DAS OBRIGAÇÕES, DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

  

17.1. Da detentora exigir-se-á fiel cumprimento a todas as determinações do presente edital, da ata 
de registro de preços e seus demais anexos, em especial aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência.  

17.1. As obrigações do Órgão responsável são aquelas estabelecidas no Termo de Referência bem 
como na minuta da ata de registro de preços.  

17.2. As obrigações da detentora da ata bem como da contratada em futuros contratos, estão 
respectivamente detalhadas no Termo de Referência. 

 17.3. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência, bem como na minuta da ata de registro de preços e na minuta de contrato, quando 
couber. 

 

18. DO PAGAMENTO  
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18.1. O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão Participante 
em favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em 
conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados 
da respectiva nota fiscal.  

18.2. O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento 
dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo 
XML.   

18.3. Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico 
àquele da habilitação e proposta vinculada, sendo responsabilidade da fornecedora manter a 
identidade de informação no momento do cadastro e durante a execução.  

18.4. Se a Licitante Vencedora for empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas que 
tenha participado nos termos do edital, os pagamentos serão realizados no CNPJ de sua constituição 
formal, o qual deverá ser apresentado como condição de assinatura da ata de registro de preços.  

18.5. Poderão ser realizados pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja diverso daquele 
da habilitação e proposta vinculada no caso de solicitação de alteração entre o CNPJ da matriz e 
filiais ou de filiais entre si, mediante comprovação do preenchimento dos requisitos de habilitação 
pelo novo CNPJ.  

18.6. As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento 
previsto neste item.  

18.7. Na realização do pagamento serão retidos os Tributos devidos conforme as normas em vigor e 
passíveis de retenção pelo Órgão Participante, devendo o fornecedor indicar estes valores no 
documento fiscal. Referente ao IRRF deverá ser observada a IN RFB 1.234/2012.  

18.8. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação, salvo nos casos supracitados de consórcio de 
empresas e entre matrizes e filiais.  

18.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária.  

18.10. Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata de Registro de Preços, mesmo 
em caso de prorrogação, mas poderão ser revistos, na forma do edital.  

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

19.1.6. fraudar a licitação; 

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

19.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

19.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

19.2.1. advertência; 

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 3% 
a 5% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 
e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no BNC. 
19.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no BNC serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
  

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
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20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio pelo e-mail: contabilidade@samaenovatrento.com.br. 

20.4. Todas as respostas referentes às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão 
disponibilizadas exclusivamente nos sítios https://bnc.org.br ou http://samaenovatrento.com.br, 
cabendo aos licitantes a responsabilidade de acompanhar as respostas e respectivos 
encaminhamentos nesses canais indicados. 

20.5. O Setor de Licitações não encaminhará respostas a impugnações e/ou pedidos de 
esclarecimentos somente ao endereço eletrônico do requerente, com vistas a promover a ampla 
transparência a todos que tenham interesse no acesso a informações relativas aos certames 
licitatórios. As respostas serão disponibilizadas nos sítios indicados no item acima. 

20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: http://samaenovatrento.com.br.  

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 
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Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II - Declaração de Pleno Conhecimento, de Aceitação e de Atendimento às Exigências de 
Habilitação 
ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços Eletrônica 
ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Habilitação 
ANEXO VII - Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IX – Minuta do Contrato 
ANEXO X – Modelo de Proposta de Preços Eletrônica Readequada 

 
 

 Nova Trento/SC , 18 de junho de 2025. 

 

 

 

  
______________________________________ 

Cleiton Zemke 
Direto do SAMAE 
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ANEXO I - Termo de Referência 

 
TERMO DE REFERÊNCIA – 2025 

MATERIAIS HIDRÁULICOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 

Conforme previsto no inciso XXIII, do artigo 6º, e § 1º do artigo 40, da Lei Federal n.º 
14.133/2021, Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, 
que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 
PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 
PRORROGAÇÃO 

Registro de Preço para aquisição de materiais destinados a reparos, manutenções e melhorias na 
rede de distribuição de água, bem como na ampliação do sistema de abastecimento no município de 
Nova Trento/SC, durante os exercícios de 2025/2026, conforme as necessidades do SAMAE. 

Item Unid. Descrição Quant. Valor 
Unitário 

Total R$ 

1 Unid. Adaptador Compressão PEAD DN15mm x 1/2"Pol 600 R$ 1,47 R$ 882,00 

2 Unid. Adaptador Compressão PEAD DNØ20mm x 3/4" Pol 700 R$ 3,38 R$ 2.366,00 

3 Unid. Adaptador Compressão PEAD DE63mm x 2” Pol 20 R$ 24,31 R$ 486,20 

4 Unid. Adaptador Compressão PP Rosca Macho DE 40mm x 1 1/4" 
Pol 

30 R$ 8,95 R$ 268,50 

5 Unid. Adaptador Compressão PP Rosca Macho DE32mm x 1" Pol 20 R$ 9,64 R$ 192,80 

6 Unid. Adaptador Flange PVC para Caixa de Água Soldável x Rosca 
DNØ100mm x 4” Pol. 

20 R$ 212,46 R$ 4.249,20 

7 Unid. Adaptador Flange PVC para Caixa de Água Soldável x Rosca 
DNØ50mm x 2” Pol. 

20 R$ 24,54 R$490,80 

8 Unid. Adaptador Flange PVC para Caixa de Água Soldável x Rosca 
DNØ75mm x 3” Pol. 

20 R$ 140,79 R$ 2.815,80 

9 Unid. Adaptador PP para Tubo PEAD, com Bolsa de Compressão e 
Rosca Fêmea de DE63mm x 2” Pol. 

06 R$ 25,57 R$ 153,42 

10 Unid. Adaptador PVC com Bolsa Soldável x Rosca DNØ75mm x 
3" Pol 

02 R$ 23,81 R$ 47,62 

11 Unid. Adaptador PVC com Registro Azul DN20mm x 3/4" Pol 200 R$ 5,03 R$ 1.006,00 

12 Unid. Adaptador PVC para PBA, com Bolsa para Tubo DEFOFO, 
Junta Elástica (JE), DN 100 mm 

40 R$ 116,71 R$ 4.668,40 
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13 Unid. Adaptador PVC Soldável Curto DN40mm x 1 1/2" Pol  10 R$ 6,32  R$ 63,20 

14 Unid. Adaptador Soldável com Bolsa x Rosca para Registro em 
PVC 25mm x 3/4" 

150 R$ 0,66 R$ 99,00 

15 Unid. Adaptador Soldável Curto com Bolsa e Rosca em PVC 
20mm x 1/2" 

150 R$ 0,39 R$ 58,50 

16 Unid. Anel PBA DN 100/D110 mm 60 R$ 2,11 R$ 126,60 

17 Unid. Bucha de Redução PVC Soldável Longa DNØ25mm x 20mm 100 R$ 0,46 R$ 46,00 

18 Unid. Colar Tomada PEAD DEØ32mm x 3/4"Pol 80 R$ 6,26 R$ 500,80 

19 Unid. Colar Tomada PP contra Perda com Fixação Parafusos 
DEØ85mm x 3/4"Pol 

100 R$ 15,65 R$ 1.565,00 

20 Unid. Colar Tomada PVC com Travamento/Rosca DEØ110mm x 
3/4"Pol 

100 R$ 11,23 R$ 1.123,00 

21 Unid. Colar Tomada PVC com Travamento/Rosca DEØ40mm x 
3/4"Pol 

150 R$ 7,58 R$ 1.137,00 

22 Unid. Colar Tomada PVC com Travamento/Rosca DEØ60mm x 
3/4"Pol 

100 R$ 4,80 R$ 480,00 

23 Unid. Cruzeta PVC/PBA com Bolsas de DN50mm 10 R$ 260,20 R$ 260,20 

24 Unid. Cruzeta PVC/PBA com Bolsas de DN75mm 06 R$ 51,80 R$ 310,80 

25 Unid. Fita Veda Rosca 18mm x 50m 500 R$ 4,14 R$ 2.070,00 

26 Unid.  Fita Zebrada sem Adesivo Rolo com 200m 20 R$ 10,83 R$ 216,60 

27 Unid. Joelho 90º Misto PVC Bolsa x Rosca DN 25mm x 3/4" 150 R$ 3,46 R$ 519,00 

28 Unid. Joelho 90º Misto PVC Bolsa x Rosca Roscável DN 25mm x 
1/2" 

200 R$ 0,94 R$ 188,00 

29 Unid. Joelho 90º PVC Roscável Cor Branca DN 1/2" 600 R$ 2,52 R$ 1.512,00 

30 Unid. Joelho 90º PVC Roscável Cor Branca DN 3/4" 600 R$ 2,37 R$ 1.422,00 

31 Unid. Joelho 90º PVC Soldável e Roscável DN 20 mm x 1/2" 600 R$ 2,43 R$ 1.458,00 

32 Unid.  Joelho Branco Esgoto 90º DN 100mm 100 R$ 5,23 R$ 523,00 

33 Unid. Joelho Branco Esgoto 90º DN 75mm 20 R$ 6,01 R$ 120,20 

34 Unid. Joelho PVC Roscável DN50mm 2" 10 R$ 46,04 R$ 460,40 

35 Unid. Joelho Soldável 90º DN 20mm 400 R$ 1,04 R$ 416,00 

36 Unid. Joelho Soldável 90º DN 32 mm 40 R$ 1,28 R$ 51,20 

37 Unid. Luva de Correr com Anel para Tubo Soldável PVC DN 20 
mm 

100 R$ 6,63 R$ 663,00 

38 Unid. Luva de Correr com Anel para Tubo Soldável PVC DN 25 
mm 

100 R$ 5,19 R$ 519,00 

39 Unid. Luva de Correr com Anel para Tubo Soldável PVC DE32 
mm 

100 R$ 3,08 R$ 308,00 

40 Unid. Luva de Correr PVC JEI/PBA DN75 mm 60 R$ 14,81 R$ 888,60 

41 Unid. Luva de Correr PVC/PBA DN50 x DE60 mm 150 R$ 7,84 R$ 1.176,00 

42 Unid. Luva PVC Mista Soldável e Rosca DN15 mm x 1/2 150 R$ 0,95 R$ 142,50 

43 Unid. Luva PVC Mista Soldável e Rosca Reduzida DN 20 mm x 
1/2 

300 R$ 1,09 R$ 327,00 

44 Unid. Luva PVC Mista Soldável e Rosca DN20 mm x 3/4 100 R$ 2,72 R$ 272,00 

45 Unid. Luva PVC Mista Soldável e Rosca DN25 mm x 1 50 R$ 4,72 R$ 236,00 

46 Unid. Luva PVC Mista Soldável e Rosca DN32 mm x 1.1/4" 50 
 

R$ 6,77 R$ 338,50 

47 Unid. Luva PVC Roscável Branca DN25 mm x 1 Polegada 50 R$ 4,16 R$ 208,00 

48 Unid. Luva PVC Roscável Cor Branca DN15 mm x 1/2" 500 R$ 1,14 R$ 570,00 

49 Unid. Luva PVC Roscável Cor Branca DN 20 mm x 3/4" 400 R$ 1,11 R$ 444,00 
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50 Unid. Luva PVC Soldável DN 20 mm 400 R$ 0,98 R$ 392,00 

51 Unid. Luva PVC Soldável DN 25 mm 300 R$ 1,19 R$ 357,00 

52 Unid. Luva PVC Soldável DN 40 mm 100 R$ 4,31 R$ 431,00 

53 Unid. Luva PVC Soldável DN 50 mm 60 R$ 9,53 R$ 571,80 

54 Unid. Luva PVC Soldável DN 75 mm 25 R$ 20,98 R$ 524,50 

55 Unid. Luva Soldável PVC DN 32 mm 100 R$ 2,67 R$ 267,00 

56 Unid. Manômetro com Tubo Bourdon DN 100 para Medição de 
Água com Faixa de Medição de 10 kg/cm² (100 MCA). 
Proteção IP 67 Totalmente em Aço Inox AISI 304, 
Preenchido com Glicerina, Mostrador em Medidas MCA-
KG/cm² e/ou MCA-PSI, com Rosca de Interface da Conexão 
Reta com Medida de 1/2 Pol (ou com adaptador p/ redução), 
com Visor em Vidro Plano. 

02 R$ 364,61 R$ 729,22 

57 Unid. Manômetro com Tubo Bourdon DN 100 para Medição de 
Água com Faixa de Medição de 20 kg/cm² (200MCA). 
Proteção IP 67 Totalmente em Aço Inox AISI 304, 
Preenchido com Glicerina, Mostrador em Medidas MCA-
KG/cm² e/ou MCA-PSI, com Rosca de Interface da Conexão 
Reta com Medida de 1/2 Pol (ou com adaptador p/ redução), 
com Visor em Vidro Plano. 

02 R$ 458,03 R$ 916,06 

58 Unid. Manômetro com Tubo Bourdon DN entre 60 a 100 mm, 
Utilizado para Medição de Pressão de Água com Faixa de 
Medição entre 5 ou 6 kg/cm², (50/60 MCA). Possui Proteção 
IP 67, Totalmente em Aço Inox AISI 304, Preenchido com 
Glicerina. Mostrador em Medidas MCA–kg/cm² e/ou MCA–
PSI, com Rosca de Interface da Conexão Reta com Medida 
de 1/2 Pol (ou com adaptador p/ redução), com Visor em 
Vidro Plano. 

02 R$ 337,31 R$674,62 

59 Unid. Registro Esfera com Borboleta, PVC, Rosca Externa de 1/2 
Polegada 

1.200 R$ 4,46 R$ 5.352,00 

60 Unid. Registro Esfera com Borboleta, PVC, Rosca Externa de 3/4 
Polegada 

350 R$ 5,13 R$ 1.795,50 

61 Unid.  Registro PVC de DN50 mm Soldável 15 R$ 28,00 R$ 420,00 

62 Unid. Tampão Ferro Fundido para Registro Tipo T9 com 
Tampa Articulada Altura de 12cm com Inscrição em 
Relevo Água Samae de Nova Trento. 

100 R$ 79,29 R$ 7.929,00 

63 Unid. TE PBA PVC DN75 mm com Anéis 04 R$ 32,73 R$ 130,92 

64 Unid. TE PP Derivação para Tubo Polietileno de Diâmetro 20 mm 450 R$ 9,64 R$ 4.338,00 

65 Unid. TE PVC Misto Soldável e Rosca de 20 mm x 1/2 Polegada 100 R$ 3,27 R$ 327,00 

66 Unid. TE PVC Misto Soldável e Rosca de 25 mm x 1/2 Polegada  100 R$ 3,57 R$ 357,00 

67 Unid. TE PVC Redução Soldável Rosca 25 x 3/4 100 R$ 2,26 R$ 226,00 

68 Unid. TE PVC Soldável de 25 mm 150 R$ 1,38 R$ 207,00 

69 Unid. TE Soldável de 20 mm 100 R$ 1,00 R$ 100,00 

70 Unid. Torneira Plástica, Cor Preta, para Jardim, de Diâmetro 
Nominal 1/2 Polegada 

100 R$ 3,96 R$ 396,00 
 

71 Unid. Tubo de PVC Soldável CL12, DE 50mm, Barra com 6 
Metros 

30 R$ 48,03 R$ 1.440,90 

72 Rolo Tubo PEAD Ramal Predial de Diâmetro 20 mm, PE 80, PN8, 
Rolo com 100 Metros 

25 R$ 289,99 R$ 7.249,75 

73 Unid. Tubo PVC Branco de Esgoto DN 100mm 100 R$ 41,78 R$ 4.178,00 

74 Unid. Tubo PVC Branco de Esgoto DN 75mm 08 R$ 56,52 R$ 452,16 
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75 Metro Tubulação Mangueira de Polietileno PEBD |Atóxica 4x6, 
com Diâmetro Externo de 6 mm, Diâmetro Interno de 4 mm e 
Espessura de Parede de 1 mm, Apresenta Compatibilidade 
Química que Atende às Especificações da Norma ASTM D 
1248, Sendo Indicada para Condução de Líquidos e 
Instrumentação sob Pressão no Setor Químico e de 
Saneamento 

500 R$ 2,87 R$ 1.435,00 

76 Unid. União para Tubo Polietileno em PP DN 20 mm (Emenda 
Mangueira) 

1.100 R$ 1,90 R$ 2.090,00 

77 Unid. Válvula Borboleta Tipo Wafer, Corpo FºFº, Disco Inox 304, 
Vedação em EPDM, Alavanca, DN 150mm, com 
Acionamento por Atuador Elétrico 220v, com Possibilidade 
de Operação Manual 

02 R$ 1.093,77 R$ 2.187,54 

78 Unid. Válvula Borboleta Tipo Wafer, Corpo FºFº, Disco Inox 304, 
Vedação em EPDM, Alavanca, DN 100mm, com 
Acionamento por Atuador Elétrico 220v, com Possibilidade 
de Operação Manual. 

02 R$ 1.102,83 R$ 2.205,66 

79 Unid. Válvula Redutora de Pressão de Ação Direta, DN 50mm (2"), 
PN 25, Corpo e Tampa em Ferro Galvanizado ou Latão ou 
Material de Qualidade Superior, Pistão Interno e Dupla 
Câmara de Compensação, Mola em Aço Inox, Vedações 
Borracha Especial Atóxica, Extremidades com Roscas 
Externas BSP, Pressão Máxima de Entrada 250 MCA, 
Variação da Pressão de Saída de 60 à 5 MCA 

06 R$ 1.030,10 R$ 6.180,60 

O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura do contrato, 
prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

A prestação do serviço é enquadrada como continuada, uma vez que os materiais serão fornecidos 
de forma contínua, visando garantir a manutenção e melhoria da rede de distribuição de água, bem 
como a ampliação do sistema de abastecimento no município de Nova Trento. 

 O contrato contém maiores detalhes sobre as regras aplicáveis à vigência da contratação, de acordo 
com as necessidades do SAMAE, durante os exercícios de 2025/2026. 

II - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO 
FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO 
CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

2.1 A aquisição de materiais destinados a reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição 
de água, bem como na ampliação do sistema de abastecimento no município de Nova Trento, 
justifica-se pela necessidade de manter e expandir a infraestrutura de abastecimento de água. A 
medida visa garantir que o sistema de abastecimento funcione de maneira contínua e eficiente, 
proporcionando à população o acesso adequado e seguro ao recurso hídrico. Além disso, a 
manutenção periódica e os reparos preventivos são essenciais para evitar falhas no sistema, que 
possam resultar em interrupções no abastecimento e custos elevados com reparos emergenciais. A 
ampliação da rede é igualmente necessária para atender ao aumento da demanda no município. Por 
conseguinte, a aquisição de materiais para essas atividades é uma ação estratégica para garantir a 
qualidade e continuidade dos serviços essenciais prestados à comunidade. 

2.2 Assim, conclui-se que a solução de contratação escolhida é a mais adequada para atender às 
demandas da Administração, assegurando a eficiência e a continuidade do sistema de 
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abastecimento de água em Nova Trento, conforme as necessidades do SAMAE para os exercícios 
de 2025/2026. 

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A solução proposta é o registro de preços para a eventual aquisição de materiais destinados a 
reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, bem como para a ampliação do 
sistema de abastecimento no município de Nova Trento, conforme as especificações e condições 
estabelecidas neste documento. A aquisição será realizada de forma parcelada, conforme a demanda 
do SAMAE, sendo o fornecimento realizado de acordo com as necessidades específicas do serviço. 

3.2 Os requisitos da contratação estão detalhados neste termo de referência. 

3.3 O fornecimento dos materiais será feito conforme solicitação do responsável designado pelo 
SAMAE, em momento posterior, conforme as necessidades específicas do sistema de 
abastecimento de água. 

3.4 O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias após a entrega dos materiais, desde que 
estejam livres de qualquer vício, com a devida emissão da nota fiscal e seu aceite pelo responsável 
designado, e junto com as certidões negativas da empresa contratada. 

3.5 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação conforme as 
necessidades do SAMAE e o disposto na legislação vigente. 

3.6 Os materiais objeto deste processo licitatório estão especificados na tabela do Item primeiro 
deste termo de referência. 

3.7 A entrega dos materiais, incluindo as despesas com carga, descarga, transporte, instalação, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como os custos decorrentes do fornecimento 
e/ou substituições, será de responsabilidade da contratada, sem ônus para a contratante. 

3.8 Os produtos fornecidos devem atender aos requisitos de qualidade estabelecidos, sob pena de 
aplicação das sanções legais, caso a contratada forneça materiais que não atendam às especificações 
acordadas. 

3.9 A contratada será obrigada a reparar quaisquer prejuízos causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de falhas nos produtos fornecidos, ou de sua entrega ou fabricação. 

3.10 A licitação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, utilizando a modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item, permitindo que o SAMAE adquira os materiais 
conforme necessário, respeitando os limites orçamentários e evitando gastos excessivos. 

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Ao contratar uma empresa para fornecimento de materiais destinados a reparos, manutenções e 
melhorias na rede de distribuição de água, bem como na ampliação do sistema de abastecimento no 
município de Nova Trento, é importante considerar diversos requisitos para garantir a qualidade, o 
profissionalismo e a satisfação das partes envolvidas. 
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4.1 O fornecimento dos materiais deverá iniciar imediatamente após a assinatura do contrato e o 
recebimento da ordem de fornecimento e da Nota de Empenho emitida pelo setor competente do 
SAMAE. 

4.2 A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes do contrato e seus anexos, 
assumindo exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da execução do objeto, observando 
ainda as obrigações abaixo descritas. 

4.3 Os materiais deverão ser entregues no endereço do SAMAE em Nova Trento, sem custos 
adicionais. 

4.4 O fornecimento executado em desacordo com os termos do edital e do contrato será rejeitado 
pela administração. 

4.5 A contratada deve fornecer todos os equipamentos, ferramentas, transporte e/ou qualquer outras 
despesas necessárias para a execução dos serviços de fornecimento dos materiais. 

4.6 As embalagens dos materiais fornecidos deverão conter as especificações técnicas, informações 
do fabricante, dados de identificação do produto, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade, conforme aplicável. 

4.7 A contratada deverá cumprir rigorosamente todos os prazos e condições exigidas, observando 
data, horários e locais para a entrega dos materiais, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
em caso de descumprimento. 

4.8 A contratada reconhece que o SAMAE pode descontar dos pagamentos devidos o valor de 
multas e outras sanções pecuniárias previstas no contrato. 

4.9 A contratada não poderá, sem anuência do SAMAE, modificar quaisquer especificações do 
contrato, sendo sua gestão realizada exclusivamente pela autoridade competente designada pela 
Administração. 

4.10 A contratada deverá permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão durante a entrega dos 
materiais, prestando as informações e esclarecimentos solicitados. 

4.11 A contratada deverá comunicar ao fiscal designado pelo SAMAE, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que ocorra durante a entrega ou no local de 
execução dos serviços. 

4.12 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pelo fiscal do contrato, quaisquer materiais ou 
serviços que apresentem defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
fornecidos. 

4.13 A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, 
assegurando que os materiais fornecidos estejam em perfeitas condições e sem vícios. 

4.14 A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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4.15 A contratada será responsável pelo transporte dos materiais até o local definido para a entrega, 
e, em caso de retirada para substituição ou devolução, todas as despesas inerentes serão por conta 
da contratada. 

4.16 A contratada se responsabiliza por quaisquer materiais entregues que estejam fora das 
especificações descritas no Termo de Referência ou que não correspondam às condições cotadas, 
devendo substituí-los no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação do setor solicitante. 

4.17 A contratada deverá prover todos os meios necessários para garantir a plena operacionalidade 
do fornecimento, incluindo medidas diante de greves ou paralisações de qualquer natureza. 

4.18 A contratada deve comunicar imediatamente ao SAMAE qualquer alteração no seu endereço 
físico ou eletrônico, conta bancária ou outros dados necessários para o recebimento de notificações. 
Caso o SAMAE não consiga contato após 3 (três) tentativas, serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas. 

4.19 A contratada deve informar ao fiscal designado pela contratante sobre quaisquer condições 
inadequadas para a execução dos serviços ou situações que possam comprometer a execução do 
contrato. 

4.20 Não serão aceitos, sob hipótese alguma, produtos adulterados ou fora dos padrões de qualidade 
exigidos pela legislação vigente. 

4.21 A contratada não poderá transferir a terceiros, total ou parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer parte dos serviços, salvo nas condições previstas no Termo de 
Referência ou na minuta do contrato. 

4.22 A contratada deverá manter os dados cadastrais atualizados junto à contratante durante toda a 
execução do contrato. 

4.23 A contratada será responsável por qualquer descumprimento das normas legais e infralegais 
durante a execução do contrato. 

V - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 
COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE 
O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

5.1 Os materiais objeto deste processo licitatório, destinados a reparos, manutenções e melhorias na 
rede de distribuição de água, bem como para a ampliação do sistema de abastecimento de água no 
município de Nova Trento, deverão ser fornecidos pela contratada de forma parcelada, durante o 
período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

5.2 O fornecimento dos materiais deverá ser requisitado pelo responsável da pasta designado pelo 
SAMAE, de acordo com as demandas, mediante a emissão da Ordem de Compra, no local indicado 
e dentro dos horários estipulados neste Termo de Referência. 

5.3 Caso a contratada não consiga realizar a entrega dentro do prazo estipulado, deverá informar à 
parte requisitante os motivos que justificam o descumprimento, apresentando as justificativas 
cabíveis. 
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5.4 Qualquer sinistro que venha a ocorrer durante a execução do objeto, seja de natureza material 
ou pessoal, será de total responsabilidade da contratada, que deverá tomar todas as providências 
necessárias para minimizar ou reparar os danos causados. 

5.5 Outras condições pertinentes à execução dos serviços e fornecimento dos materiais, conforme 
descrito neste Termo de Referência, estão especificadas no Item 1. 

5.6 A contratante reserva-se o direito de não receber os materiais caso estejam em desacordo com 
as especificações e condições estabelecidas neste instrumento, podendo, em tal caso, aplicar as 
penalidades previstas ou até rescindir o contrato. 

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 
DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

6.1 Os materiais destinados a reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, 
bem como na ampliação do sistema de abastecimento de água no município de Nova Trento, 
deverão ser fornecidos conforme a necessidade do contratante. A gestão e a fiscalização da 
execução do contrato serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 210/2024 e nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas acordadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021. Cada parte será responsável pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente, devendo essas 
circunstâncias ser anotadas por meio de simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.4 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, conforme estabelecido pela legislação vigente (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
caput). 

6.4.1 O fiscal do contrato deverá registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 
e determinar as providências necessárias para a regularização de eventuais falhas ou defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil, sobre qualquer situação que 
demande uma decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 

6.5 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, sempre que forem verificados vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais fornecidos (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.6 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, sendo que a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
não eximirá a contratada de sua responsabilidade (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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6.7 A contratada será exclusivamente responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.7.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.8 As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, sendo admitido, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.9 A Administração poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que 
precisem ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §1º). 

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 - A forma de pagamento será realizada da seguinte maneira: "Após o recebimento dos materiais, 
com a certificação do fiscal e do gestor do contrato, além da aprovação do servidor designado para 
a função, poderá ser efetuada a liquidação da despesa e o pagamento ao fornecedor, respeitando a 
ordem cronológica." 

7.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo para pagamento será 
contado a partir da regularização do referido documento. 

7.3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

7.4 - Não será permitido, sob hipótese alguma, o pagamento antecipado. 

7.5 - Após a entrega dos materiais, a contratada deverá apresentar nota fiscal/fatura eletrônica, que 
será submetida à aprovação do servidor encarregado pelo recebimento. 

7.6 - Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal nº 1.234/2012 e suas 
alterações, o SAMAE reterá o Imposto de Renda (IR) sobre os valores das contratações de bens e 
serviços. 

7.7 - Os materiais serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo fiscal ou servidor 
designado pelo SAMAE, mediante termos detalhados, quando verificadas as exigências de caráter 
técnico e administrativo. 

7.8 - Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia útil após a verificação 
da qualidade e quantidade dos produtos, com a consequente aceitação mediante termo emitido pelo 
responsável pela compra. 

7.9 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade ou quantidade dos 
materiais entregues, deverá ser observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021. A contratada será 
comunicada para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da entrega, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
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7.10 - Nenhum pagamento será realizado enquanto houver pendências ou inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança que não tenham sido resolvidas 
pela contratada. 

7.11 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela qualidade, 
solidez e segurança dos materiais entregues, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

7.12 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5(cinco) dias úteis, contados a partir da 
finalização da liquidação da despesa. 

VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Quanto à Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO, e a forma de julgamento, sendo o MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

8.1.2 Exigências de Habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.1.2.1 Habilitação Jurídica: 

a) pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

e) sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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f) sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.1.2.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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8.2 – Quanto à Qualificação Técnica: 

8.2.1 - Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a experiência da empresa ou profissional na execução de serviços de fornecimento 
de materiais para reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de água e no sistema de 
abastecimento, conforme o objeto desta contratação. 

8.2.2 - Para fins de verificação da qualificação técnica, e quando não se tratar de contratação de 
obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-profissional e técnico-
operacional poderão ser substituídos por outros documentos que comprovem a experiência prática e 
o conhecimento técnico da empresa ou profissional, tais como: 

 Termo de contrato de fornecimento de materiais semelhantes ou serviços compatíveis com o 
objeto licitado; 

 Notas fiscais (com no máximo 3 anos a partir da publicação do edital) que comprovem a 
execução de serviços e fornecimento de materiais com características compatíveis com as 
exigidas no presente processo licitatório. 

Obs.: O Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação poderão, a seu critério, realizar 
diligências ou solicitar informações adicionais para confirmar a veracidade das qualificações e 
experiência apresentadas. 

 

IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS 
PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE 
DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO 

 As informações relacionadas à estimativa de preços estão previstas no documento intitulado 
Pesquisa de Preços.  

X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, 
conforme dotação apensada ao processo. 

XI - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 
CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS 
DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E 
SEGURANÇA 

 O Catálogo Eletrônico de Padronização encontra-se na fase inicial de construção. As 
especificações necessárias estão descritas no Item I deste TR. 

XII - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS 
PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO 
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 Informações constantes nos itens V e VI deste TR. 

 

XIII - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

 Não se aplica. 

 

Nova Trento, 03 de Junho de 2025. 

 
 
 

____________________________________________ 
Cleiton Zemke 
Diretor – Matrícula:154 

SAMAE - SERV. AUT. MUN. ÁGUA E ESGOTO NOVA TRENTO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apêndice do Anexo I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) – 2025 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 
 

Introdução 

O presente documento descreve a primeira etapa do processo de planejamento e apresenta os 

estudos necessários para a contratação de solução que atenderá à necessidade especificada. O 

objetivo principal é analisar detalhadamente a demanda e identificar no mercado a melhor solução 

para atendê-la, em conformidade com as normas vigentes e os princípios que regem a 

Administração Pública. 

Este instrumento tem como finalidade a contratação de empresa especializada para a aquisição de 

materiais destinados a reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, bem como 

para a ampliação do sistema de abastecimento de água no município de Nova Trento/SC, conforme 

as necessidades do SAMAE. A contratação buscará garantir a continuidade e a qualidade dos 

serviços essenciais prestados à população, com o fornecimento adequado de materiais que atendam 

às especificações e condições descritas. 

Objeto: Registro de Preço para aquisição de materiais destinados a reparos, manutenções e 

melhorias na rede de distribuição de água, bem como na ampliação do sistema de abastecimento no 

município de Nova Trento, durante os exercícios de 2025/2026, conforme as necessidades do 

SAMAE. 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

1.1 OBJETO – A contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais 

destinados a reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, bem como para a 

ampliação do sistema de abastecimento é essencial para garantir a continuidade e qualidade dos 

serviços prestados pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE). A rede de 

abastecimento de água desempenha um papel vital para a saúde e o bem-estar da população, sendo 

responsável por fornecer água potável de forma contínua e eficiente. A manutenção adequada dessa 

infraestrutura é indispensável para evitar falhas, interrupções e danos que possam afetar a qualidade 

do fornecimento de água. 

1.1.2 Os materiais adquiridos serão aplicados de forma contínua e planejada nas manutenções 

necessárias e nas melhorias da rede de distribuição de água, além de serem utilizados nas obras de 

ampliação do sistema de abastecimento de água. Esses materiais garantirão que o SAMAE possa 

atender as demandas de crescimento populacional e necessidades operacionais, promovendo um 
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abastecimento estável e eficiente. A utilização desses recursos assegura que o serviço continue 

funcionando sem interrupções prolongadas, o que é essencial para a qualidade de vida da 

população, especialmente em situações de emergência ou alta demanda. 

1.1.3 A aquisição contínua e programada desses materiais permitirá ao SAMAE realizar as 

manutenções necessárias, assim como a ampliação da rede de abastecimento, atendendo à demanda 

crescente da cidade. Isso contribuirá para a preservação da infraestrutura, aumentando sua vida útil, 

e para a expansão do sistema de abastecimento, garantindo que o serviço de água potável chegue de 

forma adequada às novas áreas do município. Com esses materiais, o SAMAE terá os recursos 

necessários para responder a falhas ou problemas estruturais de forma rápida, minimizando o 

impacto no fornecimento e evitando a interrupção dos serviços essenciais. 

Portanto, levando em consideração que a administração pública tem como objetivo assegurar o 

bem-estar coletivo e garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, a contratação de uma 

empresa especializada para o fornecimento contínuo e parcelado de materiais hidráulicos é 

fundamental para garantir que o SAMAE possa manter a eficiência, a qualidade e a expansão do 

sistema de abastecimento de água, promovendo o atendimento pleno às necessidades da população 

de Nova Trento. 

 

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÃO ANUAL  
 
A previsão de contratação contempla a estimativa para 12 (doze) meses de fornecimento, 

prorrogáveis por igual período, com base no Plano de Contratação Anual (PCA), cuja divulgação 

encontra-se em sítio eletrônico próprio do SAMAE de Nova Trento, disponível no endereço 

eletrônico: https://samaenovatrento.com.br/transparencia/index/cat/191 

 

III - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A solução encontrada para o objeto deste Estudo Técnico Preliminar (ETP), que é a 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais destinados a reparos, 

manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, bem como para a ampliação do sistema 

de abastecimento de água, exige que a(s) empresa(s) contratada(s) atendam a requisitos essenciais. 

O requisito básico é que a empresa tenha a documentação de habilitação necessária, garantindo sua 

legalidade e capacidade para executar o fornecimento de materiais conforme o especificado. 
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Além da execução do objeto, a contratação deve priorizar a economicidade, a qualidade dos 

materiais oferecidos e a agilidade na entrega, respeitando os prazos estabelecidos. A empresa 

contratada deve garantir que os materiais atendam às especificações e sejam entregues de acordo 

com as necessidades operacionais do SAMAE, assegurando a continuidade e a qualidade do serviço 

de abastecimento de água no município. 

3.2. A empresa contratada deverá cumprir todas as obrigações relacionadas ao fornecimento de 

materiais, assumindo os riscos e as despesas decorrentes da execução do contrato, e deverá: 

 Estar devidamente registrada e com o cadastro ativo nos órgãos competentes, 

demonstrando que possui capacidade técnica para fornecer os materiais exigidos, conforme 

as condições estabelecidas no edital. 

 Apresentar atestados de capacidade técnica que comprovem sua experiência no 

fornecimento de materiais hidráulicos ou itens similares aos especificados para a 

manutenção e ampliação de sistemas de abastecimento de água. 

 Garantir que os materiais ofertados possuam prazo de validade conforme o estipulado 

pela legislação vigente e atendam às normas de segurança e qualidade aplicáveis. 

 Entregar os materiais em embalagens adequadas, que garantam a integridade do produto 

e que estejam de acordo com as exigências de rotulagem, como data de fabricação, número 

do lote, e prazo de validade, além de outras informações exigidas pela legislação pertinente. 

 Realizar a entrega dos materiais conforme a necessidade, a partir da emissão da Nota de 

Empenho, rigorosamente dentro das especificações contratadas e do quantitativo indicado, 

respeitando os prazos e locais de entrega previamente acordados. 

 Substituir, trocar ou repor qualquer material entregue com defeito, danificado ou que não 

esteja conforme as especificações do contrato, sem custos adicionais para o SAMAE, 

garantindo a qualidade contínua do fornecimento. 

 Declarar a marca e o fabricante de todos os materiais cotados, garantindo transparência e 

rastreabilidade do produto fornecido. 

Essa abordagem visa garantir que a contratação atenda às necessidades operacionais do SAMAE de 

forma eficiente, com a entrega de materiais de alta qualidade e dentro dos prazos estabelecidos, 

assegurando o bom funcionamento da rede de distribuição de água e a ampliação do sistema de 

abastecimento de forma sustentável e econômica. 

 

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 

ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES 
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DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS 

CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA 

 

Os cálculos quantitativos foram realizados com base no processo licitatório anterior e na 

experiência dos responsáveis do Órgão requisitante. As quantidades informadas consideram a 

demanda para um período de 12 (doze) meses, levando em conta o histórico de consumo e as 

necessidades operacionais previstas, resultando nas quantidades descritos no Termo de Referência 

(TR) deste processo. 

Levando em consideração a possibilidade de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preço 

por igual período, conforme estipulado pela Lei nº 14.133/2021, os quantitativos foram estimados 

com base na demanda anual, contemplando também a possível extensão da vigência da Ata, de 

modo a atender adequadamente as necessidades do Órgão requisitante durante o período total de 

contratação. 

 

V - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

 

Conforme as necessidades apresentadas neste estudo, a solução demanda a contratação de empresa 

especializada, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Foram realizadas 

consultas a editais e contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades, com o objetivo 

de verificar as melhores soluções disponíveis no mercado, capazes de atender aos requisitos e 

necessidades operacionais do SAMAE. A análise considerou a qualidade, eficiência, custo-

benefício e a capacidade de fornecimento contínuo dos materiais necessários para a realização dos 

reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, além da ampliação do sistema de 

abastecimento no município de Nova Trento. 

 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFICADO, 

SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A 

CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO 
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 As estimativas de valores destes objetos encontram-se apensados no processo. 

 

VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O 

CASO 

 

7.1 A contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais destinados a reparos, 

manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, bem como para a ampliação do sistema 

de abastecimento de água, levará em consideração a qualidade dos materiais ofertados, priorizando 

uma proposta que represente a menor alocação de recursos, maximizando a eficiência e garantindo 

a eficácia na execução das atividades do SAMAE. O objetivo é atingir as metas de 

eficácia/efetividade, assegurando a continuidade e qualidade dos serviços prestados à população de 

Nova Trento. 

7.2 A licitação será realizada para a contratação de uma empresa especializada, com o fornecimento 

contínuo de materiais hidráulicos, respeitando as necessidades operacionais do SAMAE. A 

proposta contemplará o fornecimento de materiais necessários para a manutenção e ampliação do 

sistema de abastecimento de água, com foco em soluções eficientes e de alto desempenho. 

7.3 A utilização da modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços (SRP) está 

justificada pela adequação ao disposto no artigo 40, inciso II, e no artigo 82, parágrafo 5º, da Lei nº 

14.133/2021, pois se enquadra na necessidade de contratações frequentes e na conveniência da 

aquisição parcelada de bens, com previsão de entregas programadas conforme as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Esse formato visa otimizar a execução do 

contrato e garantir a agilidade e eficiência nas entregas necessárias para a manutenção e ampliação 

da rede de distribuição de água. 

 

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.  
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8.2 Considerando as particularidades do objeto em questão, a demanda será parcelada, desde que 

seja demonstrada sua viabilidade técnica e econômica, com o objetivo de otimizar o aproveitamento 

do mercado e ampliar a competitividade 

 

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

 

9.1 Considerando que as contratações públicas devem garantir resultados positivos para a 

Administração, a contratação ora apresentada busca cumprir o princípio da economicidade, 

assegurando o melhor custo-benefício por meio do Sistema de Registro de Preços. Esse modelo 

visa manter os valores durante o período de 12 (doze) meses, proporcionando previsibilidade 

orçamentária e eficiência no uso dos recursos financeiros disponíveis. 

9.2 A contratação também estabelece condições claras para o fornecedor, incluindo prazos e modos 

de entrega, além da obrigação de fornecer os materiais necessários para os reparos, manutenções e 

melhorias na rede de distribuição de água e ampliação do sistema de abastecimento. Isso garante 

maior segurança e confiabilidade ao SAMAE, assegurando que os serviços essenciais para a 

população de Nova Trento não sejam interrompidos por falta de materiais. 

9.3 O objetivo final da contratação é garantir a continuidade e a qualidade dos serviços prestados 

pelo SAMAE, utilizando os recursos materiais e financeiros de forma eficiente. Ao realizar a 

contratação de maneira planejada e estratégica, o SAMAE conseguirá realizar as manutenções e 

melhorias na infraestrutura de abastecimento de água de forma eficaz, sem comprometer o 

orçamento público, e mantendo os serviços essenciais em pleno funcionamento para a população. 

 

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 

À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL 

 

10.1 Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.  

10.2 A gestão do contrato caberá a Sr.: Cleiton Zemke matrícula 154, Diretor do SAMAE, e o 

contrato contará com fiscalização a cargo do funcionário que será designado. 
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XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

  

Os últimos editais vigentes para os objetos em questão foram elaborados em forma de registro de 

preços em 2023, o Processo Licitatório N° 047/2023 – Pregão Eletrônico n° 24/2023 – Registro de 

Preços. 

 

XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA 

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 

 

12.1 Não há previsão de impacto ambiental resultante desta contratação.  

12.2 Todavia, caberá a futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação 

dos serviços a serem desempenhados por intermédio de seus profissionais: 

 a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como 

sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos 

sólidos no ambiente onde se prestará o serviço;  

b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental; 

c) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução do objeto e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora nº 6 

do MTE;  

d) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 

utilizados no fornecimento do objeto;  

e) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de responsabilidade 

socioambiental do órgão, acerca de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de 

energia, água e demais recursos naturais;  

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 

apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
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Após a análise detalhada dos requisitos apresentados, conclui-se que a contratação proposta é viável 

e adequada ao atendimento das necessidades do SAMAE. A solução identificada atende de forma 

eficiente à demanda por materiais para reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de 

água e ampliação do sistema de abastecimento, essenciais para garantir a continuidade e qualidade 

dos serviços prestados à população de Nova Trento. 

A proposta está em conformidade com as exigências do mercado e com as condições estabelecidas 

no processo, não havendo restrições que possam comprometer a competitividade do certame. Dessa 

forma, a contratação se apresenta como uma alternativa viável e eficiente para o atendimento das 

necessidades do município, permitindo o avanço do processo licitatório para garantir o melhor 

atendimento à população. 

 

 

Nova Trento, 23 de Abril de 2025. 

 

______________________________________ 

Emiliana S. D. Zanandrea 
Auxiliar Administrativo - Matrícula 53 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, DE ACEITAÇÃO E DE ATENDIMENTO 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 

AO SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO Setor 

Administrativo.  

Referente ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025. 

Nome Razão Social: __________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº_______________________________________, com 

endereço:_______________________________________________________, na cidade de ____-

_______________________________, por seu representante legal, CPF 

_____________________e portador do RG ___________________, que ao final subscreve, 

DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e 

processo em referência, QUE:  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar 

ou transacionar com a Administração Pública de Ponte Alta do Norte ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

 e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

_____________________________, _____ de ____________ de 2025. 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do objeto da presente licitação, 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2025 - PROCESSO N. 25/2025, acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus Anexos. 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ  
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Endereço  

Telefone  

E-mail  

Representante 
Legal 

 

CPF  

Banco: Agência:  Conta: 

 

 
Ao 
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO PÚBLICA 
Rua dos Imigrantes, 356, Centro, Nova Trento/SC, CEP 88270-000 
Ref.: Pregão Eletrônico 003/2025  
Objeto: Registro de Preço para aquisição de materiais destinados a reparos, manutenções e 
melhorias na rede de distribuição de água, bem como na ampliação do sistema de abastecimento no 
município de Nova Trento, durante os exercícios de 2025/2026, conforme as necessidades do 
SAMAE, atendendo as quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

Em atendimento ao edital supra mencionado, apresentamos nossa proposta de fornecimento 
conforme as condições estabelecidas: 

Item Descrição do Produto Unidade Quant. Cotação 
unitária 
máxima 
prevista 

Cotação Total 
máxima 
prevista (para 
12 meses 

00 Xxxxx  Unid. 0 0,00 R$ 00,00 
      

Total da Proposta R$ 0,00 (por extenso) 

 

Prazo de entrega: [número de dias] dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 
Validade da proposta: [mínimo de 60 dias]. 
Condições de pagamento: [Exemplo: 30 dias após entrega e aceite do objeto]. 

Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos a todas as exigências do edital supracitado, bem 
como estamos de acordo com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

[Local], [Data]. 
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_________________________________________ 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
[Assinatura] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 

A empresa__________________________________________________________, com 

sede na____-

_________________________________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob n.º _____________________________ por intermédio de seu 

representante legal, infraassinado, e para os fins do pregão supramencionado, DECLARA 

expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e que a sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), em cumprimento ao estabelecido no inciso III do 
art. 62 da Lei 14.133/2021; 

c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

d) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao que determina o inciso II do art. 70 da Lei 
14.133/2021. 

e) Declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto na Lei nº 13.146, de 2015 e inciso XVII do art. 92 e art. 116, parágrafo único, da Lei 
14.133/2021. 

_____________________, de______________________de 2025. 

 
________________________________________ 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 

- A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

(Somente para ME, EPP ou Cooperativa) 

 
A Empresa  , devidamente    
inscrita      no      CNPJ      sob      nº , sediada 
em____________________________________________________________________________
____, por intermédio de seu representante legal, para fins da Licitação nº 00X/2025 – modalidade 
Pregão, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: 

 Encontra-se enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
na forma da LC nº 123/2006 e Lei n.º 11.488, art. 34. 

 Tem conhecimento dos arts. 42 e 49, da Lei Complementar nº 123/2006, estando cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em 
cumprimento ao inciso II do art. 70 da Lei 14.133/2021. 

 Não está incursa em nenhuma das vedações do art. 3º. § 4º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
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 Preenche todos os requisitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
 

__________________________, _____de ____________________ de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 

 
OBS.: 

 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  

 – A declaração deve ser apresentada junto ao credenciamento. 

 
 

 
ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 
 
A Empresa  , devidamente    
inscrita      no      CNPJ      sob      nº , sediada 
em___________________________________________________________________,por 
intermédio de seu representante legal, para fins da Licitação nº 00X/2025 – modalidade Pregão, 
DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: 
na forma e sob as sanções previstas na Lei 14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO 
exigidos para participação nesta licitação. 

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, na  
hipótese de falsidade da presente declaração. 
 

 

_________________________________,_____de________________2025. 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356, CENTRO, 
NOVA TRENTO, SC CNPJ: 95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO Fone: (48) 3267-0380 - 

e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br 
 

 55 

 
 
 
OBS.: 

 A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

 A declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento. 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 
MODALIDA DE   LICITAÇÃO: 
 
(identificação completa do representante da  licitante), como representante devidamente 
constituído e (identificação completa do licitante) doravante denominado (licitante/consórcio), 
para fins do disposto no item ___ do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I. A proposta apresentada para participar da (identificação da licitação nº      /20    ) foi 
elaborada de maneira independente pelo (Licitante/consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da l licitação nº /20 ), por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar ( identificação  da  
licitação nº /20 ) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato deste Leilão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar (identificação da licitação) não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do (identificação da licitação) não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
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 , de de2025. 
 

 
 

_____________________________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa ou procurador habilitado) 

 Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e 
fora de qualquer envelope. 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa 
participante da licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____ / 202_____ 

No dia ____ do mês de ___________ do ano de _______ compareceram, de um lado a(o) 

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO PÚBLICA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.785.267/0001-48, situada Rua dos 

Imigrantes, 356, bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC, CEP 88270-000, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo diretor Sr. Cleiton 
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Zemke doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 

denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

nº 002/2025, Processo nº 22/2025 que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, objetivando o (a)____________________________ , em conformidade com as 

especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela lei 14.133/2021, Art. 4, caput, bem como pelo Decreto Municipal nº 

............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CNPJ / CPF 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços 

para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a aquisição de 

materiais destinados a reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, 

bem como na ampliação do sistema de abastecimento no município de Nova Trento, durante 

os exercícios de 2025/2026, conforme as necessidades do SAMAE, atendendo as quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital, seus anexos e demais documentos que integram este 

processo. 

1.2. Tudo em conformidade com as especificações constantes no edital, nas condições definidas no 

ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e atas do processo e 

licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 

prazo e validade do presente registro de preços. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de 

recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de 

condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço, inscrito na Ata 

do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas 

propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do 

registro, conforme segue: 

FORNECEDOR: XXXX 

Item Especificação Unid.  Marca Quant. Preço Preço Total 

00 Xxxxx Unid. xxxx 00 0,00 0,00 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente 

pactuada, conforme permite a Seção V – Do Sistema de Registro de Preços, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a 

cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 

apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas 

oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) 

dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar 

a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 

dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao 

órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as 

providências seguintes: 
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a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de 

preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, nos termos 

da Seção V – Do Sistema de Registro de Preços, da Lei nº 14.133/2021, caso em que o órgão 

gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente 

registrados: 

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 

administração, quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea 

anterior, observada as seguintes condições: 

b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, 

local e horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador;  

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 

Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 

formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item pelo órgão 

gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 

penalidades. 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO 

EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da 

data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 

disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto 

no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos do 

Decreto n. 210/2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelo SAMAE de Nova Trento, na qualidade de 

órgão gerenciador. 

4.2. A contratação será formalizada por meio de instrumento contratual, nota de empenho, 

autorização de compra ou outro instrumento equivalente, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 

e no instrumento convocatório, obedecendo-se a ordem de classificação e os preços registrados em 

ata. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão fixos, e os preços a serem pagos serão 

aqueles registrados na ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições da Lei nº 14.133/2021, suas 

alterações e demais normas pertinentes. 

4.5. A Ata de Registro de Preços poderá, durante sua vigência, ser utilizada por outros órgãos ou 

entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame, denominados órgãos 

não participantes (caronas), nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação serão do Setor de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema 

de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal. 

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 

materiais registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela 

Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 

necessitarem da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
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aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de ofício” através de apostilamento, com a 

publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os 

preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 

entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer 

irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 

pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos 

pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 
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5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão 

de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, 

garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela 

Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 

5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de 

revisão; 

5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações. 

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 

desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 

vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da 

Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no 

mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado 

inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º 

de abril de 2021; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior. 
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6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado 

será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao 

registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 

protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 

administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de 

fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelo SAMAE 

de Nova Trento/SC. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo setor 

de compras do SAMAE, devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, obedecidas as modalidades de contratação dispostas na 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, 

acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro 

de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 

obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo 

total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão 

gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 

efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em 

data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo 

ser na sede, ou em local em que esta indicar. 
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7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aqueles PREVISTO/ESTABELECIDO NO 

EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 

do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as 

ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu 

registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora 

detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de 

primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 

constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as 

operações de transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais 

licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da 

entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, 

taxas e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 

crédito em conta bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos materiais, 

após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 

conforme dispõe o art. 25 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 

encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação deste. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-

la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A despesa decorrente da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrá 

a cargo dos setor financeiro/compras do SAMAE. Constarão nas respectivas notas de empenho, 

contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe 

o artigo 95, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d. Deixar de apresentar amostra; ou 

e. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

10.1.5. Fraudar a licitação. 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

b. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Impedimento de licitar e contratar; e 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e alíneas, 10.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
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10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e alíneas, 10.1.7 e 10.1.8 a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e suas alíneas quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e suas 

alíneas, 10.1.7 e 10.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 

e suas alíneas, 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 10.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10.15. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, serão observadas as normas processuais 

administrativas previstas pelo Decreto Municipal nº 210/2024 de 06 de fevereiro de 2024. 

10.16. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.17. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

10.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.19. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
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11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Nova Trento, __ de _________________ de 2025. 

 

______________________________________ 

Diretor do SAMAE 
Contratante 

 

 

_________________________________________ 

Empresa XXXXXXX 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, E 

A EMPRESA ___________________________________________. 

Pelo presente instrumento contratual, que firmam o SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO PÚBLICA, pessoa jurídica de direito público interno, 
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inscrita no CNPJ sob o nº 95.785.267/0001-48, situada Rua dos Imigrantes, 356, bairro Centro, na 

cidade de Nova Trento/SC , CEP 88270-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo diretor Sr. Cleiton Zemke , no uso da atribuição que 

lhe confere poderes, e do outro lado, a empresa ______________, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº______________, estabelecida na ________________, nº _____, 

bairro ________, município de 

_________________, estado de ___________, CEP ________________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) seu(sua) __________________, o 

(a) Sr(a). _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________________, resolvem celebrar o 

presente Contrato, decorrente do PROCESSO N. 22/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO N. 

002/2025, regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, vigente e 

pertinente à matéria, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente Contrato consiste no Registro de Preço para aquisição de materiais destinados 

a reparos, manutenções e melhorias na rede de distribuição de água, bem como na ampliação do 

sistema de abastecimento no município de Nova Trento, durante os exercícios de 2025/2026, 

conforme as necessidades do SAMAE, atendendo as quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital, seus anexos e demais documentos que integram este processo, conforme consta na proposta 

vencedora que faz parte integrante deste Processo, como se transcrito fosse e nas condições 

estabelecidas. 

Item Unid. Descrição Quant. Valor 
Unitário 

Total R$ 

      

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3 O Termo de Referência; 

1.4 O Edital da Licitação; 

1.5 A Proposta do contratado; 

1.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável na forma dos artigos 106 da Lei n.º 14.133/2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1 O valor total da contratação é de R$ _____,___. 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 O prazo para pagamento ao contratado é de até 30 (trinta) dias, contados da autorização do 

financeiro, após recebimento da nota fiscal, e do relatório de serviço, desde que cabível. 

5.2 O pagamento será efetuado através do setor financeiro do SAMAE, dentro do prazo de até 30 

(trinta) dias, após a liquidação da documentação fiscal, e fatura devidamente atestada por servidor 

competente e relatório de atividades. 

5.3 O pagamento será creditado em favor da Contratada, por meio de ordem bancária contra 

qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

5.4 O pagamento à Contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as 

condições de habilitação. 
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5.1.4 A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fiscal, ou seja, caso a 

nota fiscal seja emitida pela matriz, a conta bancária indicada deverá ser da empresa matriz e caso a 

nota fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de titularidade da filial. 

5.5 Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 

partir de sua reapresentação. 

5.6 O preço contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à Contratada, 

achando-se compreendidos e diluídos no valor proposto, os materiais, os equipamentos, as 

ferramentas, os tributos, despesas decorrentes de transporte, entrega, encargos sociais, 

previdenciários e trabalhistas, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado fornecimento do 

objeto deste Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador da ata promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.2 Após o interregno de um ano, e havendo pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 O reajuste não será concedido se o prazo de 1 (um) decorrer em razão do atraso na realização do 

serviço por culpa do Contratado. 

6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.9 O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidir com a prorrogação contratual, de 

forma que poderá ser realizado no mesmo termo aditivo. 

6.10 A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-

financeiro, por meio de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de 

mercado. 

6.11 Para a concessão da revisão dos preços, a Contratada deverá comunicar à Contratante a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço 

registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos. 

6.12. A revisão pode abranger período anterior à protocolização do pedido na via administrativa, 

desde que o contratado comprove que a solicitação se refere ao período compreendido entre a data 

da ocorrência dos fatos supervenientes previstos no art. 124, II, “d”, da Lei n.º 14.133/21, e da 

época da proposta ou do último reajuste ou reequilíbrio, e que o requerimento seja feito em tempo 

razoável, tão logo toda a documentação pertinente seja reunida pelo interessado na revisão. 

6.13 A Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias para análise dos pedidos de revisão recebidos. 

6.14 Durante esse período, a Contratada deverá efetuar a entrega do pedido pelo preço registrado e 

no prazo ajustado, uma vez que, conferir-se-á efeitos ex tunc, desde a ocorrência do fato que gerou 

o desequilíbrio. 

6.15 A Contratada poderá ser liberada da prestação dos serviços, caso o pedido de revisão seja 

julgado improcedente. 

6.16 Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, a Contratante 

negociará com a Contratada sua redução. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4 Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se referir à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 



 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO RUA DOS IMIGRANTES, Nº 356, CENTRO, 
NOVA TRENTO, SC CNPJ: 95.785.267/0001-48 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO Fone: (48) 3267-0380 - 

e-mail: samae@novatrento.sc.gov.br 
 

 74 

execução do objeto/prestação de serviços, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei n.º 14.133/2021; 

7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.9 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10.1 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

7.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, § 3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021; 

8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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8.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

8.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021; 

8.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

8.21 Os serviços deverão ter um padrão mínimo de excelência e qualidade. 

8.22 A contratada deverá prestar os serviços conforme solicitado, além de solucionar situações 

adicionais que eventualmente possam surgir. 

8.23 Os procedimentos serão solicitados através do envio pela Secretaria Solicitante de uma 

autorização de Fornecimento. 

8.24 A contratada deverá cumprir com todas as condições e especificações contidas no termo de 

referência e estudo técnico preliminar, os quais fazem parte integral deste termo, 

independentemente de transcrição. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
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9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

9.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.10 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

iv) Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

a.1) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art.137 da Lei n.º 14.133/2021. 

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento e 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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12.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem com 

o amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 A dotação relativa a este processo estará apensada para consulta. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis, Decreto Municipal n.º 210/2024 e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 

14.133/2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e até o limite de 50% (cinquenta por cento) de acréscimo quando se tratar de 

reforma de edifício ou de equipamento. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João batista/SC para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação. 

 

Nova Trento, __ de ____________ de 2025. 

 

 

__________________________ 

Diretor SAMAE 

Contratante 

 

 

__________________________ 

Empresa XXXXXXX 

Contratada 
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ANEXO X 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
READEQUADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2025 

 
Apresentamos nossa proposta Readequada para o fornecimento do objeto da presente 
licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2025 - PROCESSO N. 25/2025, acatando 
todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus Anexos. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ  

Endereço  

Telefone  

E-mail  

Representante 

Legal 

 

CPF  

Banco: Agência:  Conta: 

 
Ao 
SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO PÚBLICA 
Rua dos Imigrantes, 356, Centro, Nova Trento/SC, CEP 88270-000 
Ref.: Pregão Eletrônico 003/2025  
 
Objeto: Registro de Preço para aquisição de materiais destinados a reparos, manutenções e 
melhorias na rede de distribuição de água, bem como na ampliação do sistema de abastecimento no 
município de Nova Trento, durante os exercícios de 2025/2026, conforme as necessidades do 
SAMAE, atendendo as quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

Em atendimento ao edital supra mencionado, apresentamos nossa readequada proposta de 
fornecimento conforme as condições estabelecidas: 
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Item Descrição do 
Produto 

Unid. Quantidade Cotação 
unitária 
máxima 
prevista 

Cotação Total 
máxima 
prevista (para 
12 meses 

00 Xxxxx  Unid. 0 0,00 R$ 00,00 

      

Total da Proposta Readequada R$ 0,00 (por extenso) 

 

Prazo de entrega: [número de dias] dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 
Validade da proposta: [mínimo de 60 dias]. 
Condições de pagamento: [Exemplo: 30 dias após entrega e aceite do objeto]. 

Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos a todas as exigências do edital supracitado, bem 
como estamos de acordo com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

[Local], [Data]. 

 

_________________________________________ 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
[Assinatura] 
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